
AUDIN-MPU-00001628/2023

MINISTÉRIO PÚBLICO DA UNIÃO
AUDITORIA INTERNA

 

PORTARIA AUDIN/MPU Nº 6, DE 20 DE JUNHO DE 2023.

 

Altera a Portaria AUDIN-MPU nº 5, de 9 de julho de 2021, que
aprova o Plano Estratégico da Auditoria Interna do Ministério
Público da União 2021–2025 e designa gerentes de programas.

 

O AUDITOR-CHEFE DA AUDITORIA INTERNA DO MINISTÉRIO
PÚBLICO DA UNIÃO, no uso de suas atribuições, e tendo em vista a competência que lhe
foi atribuída pelo art. 22 do Regimento Interno da Auditoria Interna do Ministério Público da
União, aprovado pela Portaria PGR/MPU nº 140, de 9 de outubro de 2020, resolve:

Art. 1º .........................................................

Art. 2º Designar os servidores abaixo para atuarem como gestores dos
programas constantes no Planejamento Estratégico 2021-2025:

PROGRAMA SERVIDOR MATRÍCULA
PG.1.1 – Aperfeiçoamento do processo
de auditoria FLÁVIA ÁLVARES PACHECO 27732

PG.1.2 – Implantação de
monitoramento ÍTALO SILVEIRA DA COSTA 23732

PG.2.1 – Implantação de consultoria JÚLIA LIMA COELHO 20177
PG.3.1 – Implantação de gestão de
competências YARA YAMAGUCHI DE PAIVA 20340

PG.4.1 – Aperfeiçoamento do processo
de capacitação YARA YAMAGUCHI DE PAIVA 20340

P.G.5.1 – Integração de stakeholders
no PAINT ANDRÉ FELIPE FLORES DA SILVA 16253

P.G.6.1 – Institucionalização do
Referencial Técnico da Audin MARÍLIA DE OLIVEIRA TELLES 23103

P.G.6.2 - Compliance YARA YAMAGUCHI DE PAIVA 20340
P.G.7.1 – Aperfeiçoamento do
planejamento institucional GERSON ELBERT GUIMARÃES 26386

P.G.7.2 – Aperfeiçoamento do
planejamento anual das atividades -
PAINT

MÁRCIA BARROS DE OLIVEIRA 5456
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P.G.8.1 – Melhoria contínua YARA YAMAGUCHI DE PAIVA 20340

P.G.9.1 – Reporte estruturado RONALDO DA SILVA PEREIRA 28120
P.G.10.1 – Acesso pleno YARA YAMAGUCHI DE PAIVA 20340

 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

RONALDO DA SILVA PEREIRA
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